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ATA 008/2019 – COLEGIADO PPGEC 

 
Aos quatro dias do mês de julho de dois mil e dezenove, foi realizada no período da 1 

manhã, uma consulta aos membros do Colegiado do Programa de Pós-Graduação em 2 

Engenharia Civil do Centro de Tecnologia/UFSM da aceitação de deliberar virtualmente 3 

sobre a Aprovação edital 003/2019 - PNPD, para a seleção de bolsista de pós-doutorado 4 

para o PPGEC, a proposta de uma reunião virtual visa à otimização do tempo e a 5 

necessidade de urgência na publicação do edital.  Houve o aceite e a pauta foi enviada 6 

via e-mail institucional ppgec@ufsm.br. Compondo o Colegiado, presidente, Prof. Luciano 7 

Specht, e demais professores, Rutineia Tassi, Daniel Gustavo Allasia Piccilli, Elvis 8 

Carissimi, Erich David Rodríguez Martínez, Gihad Mohamad, Rogério Catellan 9 

Antocheves de Lima, a professora Débora Missio Bayer encontra-se em afastamento para 10 

qualificação no exterior. A representação discente foi de Ana Helena Back e Renata 11 

Celante. Foi enviada a versão final do Edital nº 003. O edital seleciona e uma vaga para 12 

bolsista de pós-doutorado, PNPD-CAPES, em Engenharia Civil e contempla a todas as 13 

linhas de pesquisa existentes no programa. A bolsa terá duração mínima de doze meses, 14 

podendo ser renovada. O edital foi enviado aos membros deste colegiado para alguma 15 

consideração a respeito e aprovação. O professor Daniel questionou o item 4.2 do item 16 

sobre o diploma de mestrado e doutorado dever estar revalidado por instituição de ensino 17 

superior, e ainda sugere a alteração na escrita quanto a exigência da apresentação do 18 

diploma no ato de concessão da bolsa. Esta última colocação teve alteração incluída 19 

pelos parágrafos 1º e 2º, do inciso IV do item 5.2.  O professor Erich Rodriguez sugeriu 20 

que houvesse pontuações diferentes quanto ao tempo de obtenção do título do candidato, 21 

considerando que deva ser quantificada a produção com base em no tempo de obtenção 22 

do obtido título pelo candidato, para que isso pudesse abrir oportunidade a jovens 23 

doutores com elevado potencial. Outro ponto, em que sugere é a discussão para os 24 

próximos editais, são chamadas de PNPD para as linhas de pesquisa em que há maiores 25 

dificuldades de produção científica. A proposta para pontuações diferenciadas pelo tempo 26 

de titulação será analisada para as próximas seleções já que neste momento existe a 27 

urgência na seleção e esses pontos devem ser discutidos e analisados. A professora 28 

Rutineia e o professor Elvis concordaram em que há a necessidade de haver a 29 

rotatividade de bolsista nas diferentes linhas, a fim de potencializar todas e sem 30 

privilégios, claro, desde que o candidato selecionado cumpra os demais requisitos. O 31 

cronograma de seleção está de modo que a bolsa comece a vigorar em agosto. A 32 

indicação da banca examinadora para esta seleção será feita após o recebimento das 33 

inscrições dos candidatos já que não poderão participar da banca de avaliação os 34 

professores que tiveram ligação direta de orientação com o candidato. O edital foi 35 

aprovado e estará sendo publicado. A resolução foi aprovada pelo Colegiado e será 36 

enviada aos professores do PPGEC para conhecimento. Sendo esta a deliberação, para 37 

constar eu, Luciane Iop, secretária deste programa, lavrei a presente ata que, se 38 

aprovada, será assinada por mim e pelo coordenador Prof. Luciano Specht.  39 
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